
,tfStfu*A Mü*/C/,g
'4i

GUARATINGUETÁ - SP

LEI NS 2.417, de

20 de MAIO de 1992
Autoriza o Poder Executivo a ceie
brar convênio com o Instituto Na
cional de Colonização e Reforma
Agraria - INCRA.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÁ
Faço saber que aCâmara Municipal decreta eeu sanciono a
seguinte Lei:

Artigo 1* -Fioa 0Poder Exeoutlvo autorizadQ aceiebrar convênio
o INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO EREFORMA AGRARIA
-INCRA, objetivando aconjugação de esforços materiais
ehumanos para aexecução das atividades de manutenção do
Sistema Nacional de Cadastro Rural e- prestação de
sistencia aos interessados sobre quaisquer questões rela
cionadas com ocadastramento acargo do INCRA, na forma
da minuta anexa eque fica fazendo parte integrante desta
LjQ i .

Artigo 2» -As despesas com aexecução da presente Lei correrão por
conta das-dotaçSes orçamentarias próprias, do Orçamento
municipal.

Artigo 3=-Esta Lei. entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposiçSes em contrário

PREFEITURA MUNICIPAL.DE GUARATINGUETÁ, aos vinte dias do mis Qe
Maio de 1 992.- t
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ANTONIO^ÍLBERTCÍ FILIPPO FERNANDES
PREFEITO

CARLOS ^y&ÁitoRE BARBOSA VASCONCELOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

Publicada nesta Prefeitura na data supra.
Registrada no Livro,das Leis Municipais na XXIV.
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